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ANÁLISE CRÍTICA DOS ORÇAMENTOS COLETADOS 

 

Com base no Decreto Municipal de nº 3.537/2023 onde no seu Art.368 trata dos Orçamentos 

Estimativos para Contratação de Bens e Serviços, temos as seguintes considerações: 

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preços, nos bancos de preços e/ou no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP): 

Realizamos pesquisas nos sites https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ e 

https://www.gov.br/pncp/pt-br, conforme os documentos anexos, onde foram observadas as se-

guintes constatações: 

a) Painel de Preços: Realizamos pesquisas no dia 16 de maio de 2025, durante as quais 

obtivemos registros de pesquisas, conforme o código utilizado 14109. Contudo, considera-se 

que o valor registrado pode corresponder tanto a valores unitários quanto globais, devido ao 

valor encontrado ser um valor de alta relevância. 

B        Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): Realizamos pesquisas por meio 

do Portal Nacional de Contratações Públicas, no qual encontramos contratos de processos se-

melhantes ao que será realizado pelo município de Bandeirantes. Destacamos o contrato 

06/2022 firmado pela Câmara Municipal de Campo Mourão em 20/03/2025, onde encontramos 

os valores dos benefícios e taxa administrativa negativa. 

Encontramos também o termo de contrato firmado pelo Consorcio Público Inter Municipal de 

Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná, onde observa-se os valores contemplados 

dos benefícios e taxa de administração igual a zero. 

E por último, se encontra em anexo o contrato 01/2025 assinado em 10/01/2025 firmado pelo 

Conselho Regional de Contabilidade Bahia, onde relata o valor unitário do beneficio e também 

taxa administrativa igual a zero. 

 

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública, em exe-

cução ou concluídas no período máximo de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços corres-

pondente: 

Realizamos pesquisas com intuito de buscar processos similares ao realizado pelo município de 

Bandeirantes/PR, sendo assim, encontramos a Portaria 004/2025 da Câmara Municipal de Assis 

Chatearbriand onde relata o valor total e taxa negativa, encontramos ainda, a adjudicação e 

homologação do Consorcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema onde descreve 

o valor da contratação e taxa negativa. 

Foi encontrado ainda termo de homologação e adjudicação do processo licitatório realizado 

pelo Município de Formosa do Sul, o qual foi possível identificar apenas o valor do benefício. 

 

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal, estadual ou federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 

acesso: 

Utilizamos como base para o benefício a cada servidor, o valor aprovado através da Lei Muni-

cipal de número 4525 de 14 de março de 2025. Informamos ainda, que buscamos através de 
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vendas online, onde encontramos algumas empresas que trabalham com cartões de auxílio ali-

mentação onde então acreditamos que sejam similares a nossa contratação, porém não efetiva-

mos a busca em virtude de necessidade de solicitação de proposta através dos sites pesquisados. 

 

IV – a pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores ou prestadores de serviços, con-

forme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores: 

Entramos em contato com empresas ao qual acreditamos que sejam pertencentes ao ramo do 

objeto demandado, onde encontramos os contatos através de solicitações anteriores de proces-

sos realizados pelo município, o qual obtivemos retorno dos seguintes fornecedores: 

a) Q CARD CARTÃO, CNPJ: 19.616.565/0001-26; 

b) LINK CARD ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA, CNPJ: 12.039.966/0001-
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c) FACE CARD CNPJ: 21.935.659/0001-00. 

 

Informamos ainda que enviamos e-mails para os seguintes endereços: 

atendimento@sodexo.com; nicolas@verocard.com.br, juridico@verocard.com.br; 

lojavr@vr.com.br, relacao@vr.com.br, 

atendimento.br@pluxeegroup.com,   gestao.fiscalbr@edenred.com, 

financeiro@reparaforte.com, valorfrota@gmail.com, dpo@bamex.com.br, 

licitacoes@brasilcard.com,  

qcardcartao@gmail.com, juridico@linkbeneficios.com.br,  

atendimento@ifacecard.com.br, pv.central.br@pluxeegroup.com,  

adm@valecard.com.br, security@valecard.com.br, vale.ri@vale.com, 

regina.lima@linkbeneficios.com.br, larissa.vagula@linkbeneficios.com.br, 

qcard.frota@gmail.com, contato@neofacilidades.com.br, contato@linkbeneficios.com.br 

 

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas Paraná: 

Informamos que acessamos o site no dia (http://www.notaparana.pr.gov.br), no dia 13/05/2025, 

porém o mesmo se encontra com erro, conforme documento em anexo. 

 

VI - os preços de tabelas oficiais: 

Para o objeto em questão, não foram encontramos tabelas de preços oficiais para utilização. 

 

Conclusão: Informamos que realizamos as pesquisas conforme as análises críticas efetuadas. 

No entanto, o valor de referência para a abertura do processo foi determinado de acordo com o 

valor destinado a cada beneficiário, conforme previsto em lei aprovada, no entanto com relação 

a Taxa Administrativa foi utilizado apenas a média de 2 (dois) orçamentos recebidos, uma vez 

que, as demais realizadas o valor do serviço é igual zero ou ainda, o percentual negativo, opta-

mos por tanto não utilizar em nosso processo para que assim possamos buscar por maior com-

petitividade dentre as interessadas.  

Bandeirantes, 08 de maio de 2025. 

 
______________ 

Francianne Karlla Assolari da Silva 

Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preço 
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